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	INDICAÇÃO Nº 099/2013




AUTORIA: Vereador PEDRO 

INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DA “CASA DO ARTESÃO”.
                                                Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Público Municipal  implantar a ”Casa do Artesão” no município. 
JUSTIFICATIVA

    


CONSIDERANDO Vânia Galvão – Blog que o município nao possui espaço próprio para a exposição e venda dos trabalhos artesanais e futuramente realização de oficinas e cursos, entre outras atividades de integração;

  


CONSIDERANDO Vânia Galvão – Blogo grande número desses profissionais que residem em nosso município;                                                                             

  


CONSIDERANDO Vânia Galvão – Blog que a “Casa do Artesão” serve de vitrine para o artesão expor seus produtos e atrair novos negócios;                                                      

   


CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer apoio, recuperar a criatividade e contribuir para a qualificação e aperfeiçoamento do artesanato local;

 


CONSIDERANDO a necessidade de seVânia Galvão – Blog retomar a valorização dos trabalhos manuais;

 


CONSIDERANDO oferecer cursos para o aperfeiçoamento dos trabalhos artísticos desses profissionais.
   


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de abril de 2013.

                                                                    Vereador PEDRO                 
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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